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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 64/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 188/2018-
GAB/PAD de 31/01/2018, fi rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 377/2017-
GAB/PAD de 11/09/2017, publicada no DOE n° 33.459 de 
15/09/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 403/2017-GAB/PAD 
de 21/11/2017, publicada no DOE nº 33.503 de 23/11/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278813
PORTARIA DE REDES. Nº 68/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 196/2018-
GAB/PAD de 31/01/2018, fi rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 410/2017-
GAB/PAD de 19/09/2017, publicada no DOE n° 33.466 de 
26/09/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 472/2017-GAB/PAD 
de 18/12/2017, publicada no DOE nº 33.529 de 03/01/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278822
PORTARIA DE REDES. Nº 22/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2018-GAB/
SIND, datado de 03/01/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 154/2017-GAB/SIND de 30/08/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.452 de 05/09/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
173/2017-GAB/SIND de 09/10/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.480 de 17/10/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 

30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278918
PORTARIA Nº 09/2018-GAB/SIND 
BELÉM, 09 DE FEVEREIRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a Portaria 06/2017-GAB/SIND de 03 de janeiro 
de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.285 de 05/01/2017;
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1032778/2016 e os demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Ouvidora/
SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria 06/2017-GAB/SIND de 03 
de janeiro de 2017, publicada no DOE, edição nº 33.285 de 
05/01/2017;
II – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias contantes nos autos do 
Processo acima referenciado;
III – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, 
JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1 e TEREZINHA 
DO SOCORRO SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, para, 
sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
IV – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278946
PORTARIA DE REDES. Nº 25/2018-GAB/SIND.

BELÉM, 06 DE FEVEREIRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2018-GAB/
SIND, datado de 12/01/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 164/2017-GAB/SIND de 16/10/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.481 de 18/10/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
180/2017-GAB/SIND de 17/11/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.505 de 27/11/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278929

PORTARIA DE REDES. Nº 27/2018-GAB/SIND.
BELÉM, 06 DE FEVEREIRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2018-GAB/
SIND, datado de 08/01/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 167/2017-GAB/SIND de 09/11/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.495 de 10/11/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
183/2017-GAB/SIND de 18/12/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.521 de 20/12/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos necessários na busca 
da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida,a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278935
PORTARIA Nº 012/2018-GS/SEDUC

(Republicação. Anula-se a publicação ocorrida em 08/02/2018, 
no D.O.E nº 33.555).
A Secretária de Estado de Educação, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas; publicada no Diário Ofi cial nº. 32.978 de 
24.09.2015, e ainda;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 2.168, 
de 1O de março de 201O, que institui 0 Sistema de Cotação 
Eletrônica de Preços no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo;
CONSIDERANDO a Resolução n.º 001, de 16 de março de 2010, 
da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças, 
que dispõe sobre os procedimentos para a realização de Cotação 
Eletrônica para aquisição de bens e contratação de serviços de 
pequeno valor por dispensa de licitação, com fundamentos nos 
incisos 1 e li e parágrafo único do artigo 24 da Lei Federal n.º 
8.666/93, em especial o artigo 12 da referida Resolução;
RESOLVE:
Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, com o 
respectivo perfi l, como responsáveis pela aquisição de bens ou 
serviços de pequeno valor por meio de Cotação Eletrônica .

NOME MATRICULA CARGO/FUNÇÃO PERFIL
ANDRÉ LUÍS LOBATO DA 

SILVA
6400418-1 AUX. SERVIÇOS 

GERAIS
COORDENADOR E 

APOIO
DANÚBIA MIRANDA 

CORDOVIL
5905281-3 GERENTE DE 

COMPRAS
COORDENADOR E 

APOIO
EDIVANE DE SOUSA 

MENDES ALVES
8001561-5 TÉCNICO EM 

GESTÃO PÚBLICA
COORDENADOR E 

APOIO
FABÍOLA DO SOCORRO 

ASSIS PEREIRA
57189863-2 ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
COORDENADOR E 

APOIO
JANETE DA SILVA 

CORDEIRO
778419-1 SERVENTE COORDENADOR E 

APOIO
JOSÉ ALONSO MONTEIRO 

MARTINS
57213666·1 AUX. 

OPERACIONAL
COORDENADOR E 

APOIO
LUCIRENE FARIAS 

TAVARES
184829-1 DIRETORA 

ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA

HOMOLOGADORA

THATYANA FIGUEIREDO 
PEDREIRA

54196693-2 TÉCNICO EM 
GESTÃO PÚBLICA

COORDENADOR E 
APOIO

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário, em especial as 
Portarias Nº 1004/2015 - GS-SEDUC e Nº 07/2018 - GS-SEDUC.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 30 de janeiro de 2018.
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE-Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 278858
PORTARIA DE REDES. Nº 59/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 08 DE FEVEREIRO DE 2018.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 197/2018-
GAB/PAD de 31/01/2018, fi rmado pela Srª. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 101/2017-
GAB/PAD de 30/01/2017, publicada no DOE n° 33.308 de 
06/02/2017, prorrogado pela PORTARIA Nº 205/2017-GAB/PAD 
de 17/04/2017, publicada no DOE nº 33.357 de 19/04/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Maria Lúcia Faciola Lage da Silva
Ouvidora, em exercício

Protocolo: 278802


